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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Arlete Martins - Secretaria de Saúde 

Para: Marcelo Dieckel - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Interessado: Secretaria de Saúde. 

Objeto a ser licitado: Aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e dengue, para 
utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 

E 'fi V I d Ob' t speci rcaçoes e a or o ue o: 
Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 150 unid Teste rápido Coronavírus COVID - IGG/IGM 54,50 8.175,00 
2 150 unid Teste rápido dengue - IGG/IGM 8,50 1.275,00 

TOTALR$ 9.450,00 
Valor total do objeto: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Motivação: 
a) Em razão do enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, 

decorrente do Coronavírus - Covid-19, do qual decorreu o significativo aumento da demanda 
pelos serviços públicos de saúde, faz-se necessária a urgente aquisição de testes rápidos para 
diagnósticos e melhor controle de casos; 

b) Em razão da ocorrência de dias de calor intenso e a proximidade do verão, estima-se que casos 
de dengue passem a ser verificados. Os sintomas da mesma podem ser confundidos com os 
sintomas da COVID-19, e a aquisição de testes permitirá a identificação precisa da doença que 
porventura acometa munícipes que buscarem atendimento nas unidades de saúde do Município. 

Método de execução: Fornecimento. 

Dotação orçamentária: 
02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 333903035 
Fonte de recurso: 1019; 20494 

Valor para execução do objeto: O valor máximo para a execução do objeto é de R$ 9.450,00 (nove 
mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Mercedes, 08 de outubro de 2020. 

t~~ Ar ete Maitihs 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
,. . - . . 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Mercedes, 05 de Outubro de 2020 

Solicitação 

Diante do cenário atual duvidoso e inconstante com enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do Coronavírus Covid-19, conforme lei federal N °13.979/2020 de 06 de fevereiro 
de 2020 que Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, a 
Secretaria Municipal de Saúde de Mercedes visando a proteção e evitando o contagio entre os 
profissionais de saúde que atuam diretamente na linha de frente na pandemia, bem como a realização 
de teste rápido dos pacientes em que o exame RT-PCR não se enquadre no período oportuno de 
coleta( até o 7° dia de sintomas). Vale lembrar também que o verão se aproximando os casos de 
dengue tendem a aumentar, e os sintomas da dengue e Covid são semelhantes por isso é importante o 
diagnostico rápido e preciso da doença para um tratamento em tempo oportuno. 

Assim sendo a Secretaria Municipal de Saúde solicita a Autorização para abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para compra de testes rápidos IGG e IGM de dengue e Covid-19. 
Certo da compreensão desde já agradeço. 

Io(&kb~~: 
Katia Loffi Martins co"(efr~7 

Enfermeira da Epidemiologia 

JrukiL~~1v 
Adelete Becker 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8100 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
- CNPJ 95.719.373/0001-23 
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novaoeste.pr@gmail.com 

'-' (45) 99958-0575 B (45) 3303-4090 

À 
Prefeitura Municipal de Mercedes - PR 
Setor de Compras 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A empresa NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nO 
34.772.843/0001-28, com sede na Rua Cuiabá, 5018 - sala 02, Alto Alegre, Cascavel/PR, apresenta abaixo 
cotação de preços para compra imediata: 

m;:r.n [iJI"F.T'iU; j1 l1Jifr.l.; ,~. ,'" ,~;~~ ...•.. ,~ir" 'l~"1IjIl.1.."t; • J ' .!lIt<:- :,t -/001 lWl1.llj liF.Til. tE, "Wh, 'ilin:fl 
1 150 Unid Teste rápido Corona Vírus COVIO - IGGjIGM R$ 54,50 R$ 8.175,00 

marca: MEDTESTE 
2 150 Unid Teste rápido Dengue IGGjIGM - marca: R$ 8,50 R$ 1.275,00 

IVlt ::::. 
Valor Total: R$ 9.450,00 
Nove Mil Quatrocentos e Cinqüenta Reais 

Validade do orçamento: 5 (cinco) dias. 
Prazo de entrega: 7 (sete) dias. 
Condições de oaqamento: 30 (trinta) dias. 

Cascavel-PR 05/10/2020 r NOVA OESTE DISTRIBUIDORA -, 
~ DE MEDICAMENTOS LTDA 

tOÇ>'''\'-' i\- co.t== CNPJ: 34.772.843/0001-28 
(1 laqueline Alves Costa 

Rg.: 8.594.982-9/SSP-PR Rua Cuiabá, 5018 • sala 02, Alto Alegre 

L Cascavel - Paraná ..J 

Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 34.772.843/0001-28 
Rua Cuiabá, 5018 - sala 02 - Alto Alegre - Cascavel!PR - CEP: 85.805-260 



Realmed Distribuidora Ltda 

nua Iklo Horizonte. a",õ Alto AIe:;,c 

Cascavel-PR CEP: 85 802-010 Fone (45)3039-3076 

CNPJ: 17.263.792j0001-90 I.E. 9061647284 

Email·realmeddistribuidora@hotmllil.com 

Á 
PREFEITURA DE MERCEDES 

COTAÇÃO 

I Item I Qtde I Unido IDescrição I Marca I Unitário Total 

I 1 I .. ~.I Unido ITESTE COVID IGG/IGM I MEDTEST I R$ 72,500 R$ 3.625,00 

j~ 
R$ g::fiZ§ ,ijiF- 

I/o~ 
CASCAVEL, 06 DE OUTUBRO DE 2020 
VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS 

Atenciosamente, 

Alexandre 

\..h exa e ~ra Silva 
CPF/RG~O. =, 8.162.243-4 

117.263. 792/0001-9õl 
I.E. 906 16472-84 

"EAL',tED OIS"'RISUIOORII 
LTDA EoP 
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PHA 
PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
Rua Joaquim Távora, 2983 

Bairro. PQ São Paulo 
CEP: 85803-750 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 Drstritnndora de Produtos Hospitalar s 

À Prefeitura de Mercedes/PR 

Cascavel, 05 de outubro de 2020. 

-20.~138 62~~2~~-76 
DE l'IKI PIT A;.I.RES L DA. 
R~ 311'<>. Sala A 

.... àt Crl~. ~.6u 
~EtJ: :::~.::S1ó~27G Cc:scavel .. p~ 



T o L E M E D - RINALDI COGO LTDA. Me 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES - ORTOPÉDICOS 

ODONTOLÓGIOS E DIST. DE MEDICAMENTOS 
CNPJ.07.269.677/0001-79 - I.E.90336358-40 

ALVARÁ - 248151 

~ DISTRIBUIDORA 

~]~~!;º (45) 3252-0824 
www.tolemed.com.br 

0800 600 0824 
~~óemeJlW 

ANEXO I c----- ---- . I 

PLANILHA DE PROPOSTAS DE PRECOS 

P . -- - - -~. ~ 
PREFEITURA DE MERCEDES-PR 

INCRIÇÃO ESTADUAL 90.336.358-40 
ALVARÁ 248151 

Proponente:RINALDI & CaGO LTD CNPJ 07.269.677/0001-79 

Endereço: Rua Almirante Barroso 2337 Centro Toledo-PR 

Item Descrição dos Produtos Und. Qtde Mx.Un. Marca V.Unit Total 
1 MEDTESTE Teste Rápido Covid (IGG/IGM) Und. 150 LABOR IMPORT R$ 65,50 R$ 9.825,00 
2 MEDTESTE Teste Rápido Dengue (IGG/IGM) Und. 150 WAMA R$ 10,90 R$ 1.635,00 

:<X>:<X>:<X>:<X>:<X>:<X>:<X>:<X>:<X>: :<X>: :<X>: :<X>: :<X>: R$ 11.460,00 

R$ 11.460,00 

ESTANDO DE ACORDO COM OS TERMOS DO ATO CONVOCATÓRIO E COM A LEGISLAÇÃO NELE INDICADA, PROPOMOS FORNECER 
OS OBJETOS COM OS VALORES ACIMA DESCRITOS, COM PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA PARA 60 (SESSENTA) DIAS, PRAZOS 
DE ENTREGA, PGTOS. E DEMAIS ITENS CFE. EDITAL. 

Toledo Pr. 
Rua Almirante Barroso, 2337- ( 

Fone/Fax: 45-3252-0824 - 
E-mail: tolemed1@hotmail.com 



T o L E M E D - RINALDI COGO LTDA. Me 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES - ORTOPÉDICOS 

ODONTOLÓGIOS E DIST. DE MEDICAMENTOS 
CNPJ. 07.269.677/0001-79 - I,E. 90336358-40 

ALVARÁ - 248151 

'Item 'Descrição dos Produtos 'Und. ,Qtde IMx.Un. 'Marca ,V.Unit, Total I 
NOS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO INCLUíDOS, ALÉM DO LUCRO, TODAS AS DESPESAS E CUSTOS COMO FRETE, EMBALAGEM, 
SEGURO, TRIBUTOS DE QUALQUER NATUREZA E TODAS AS DEMAIS DESPESAS, DIRETAS OU INDIRETAS, RELACIONADAS COM O 
FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

AG. 0587-8 - CIC 37.861 - 5 - BANCO DO BRASIL S/A 

»PRAZO DE ENTREGA: 10 (cinco) dias após 
a solicitação 

»PRAZO DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após a entrega. 

TOLEDO PR, 05 DE OUTUBRO DE 2020 

TOLEMED DIST. MEDICAMENTOS 
Rinaldi & Cago Ltda - C.N.P.J: 

07.269.677/0001-79 

Toledo Pr. 
Rua Almirante Barroso, 2337- ( 2 

Fone/Fax: 45-3252-0824 - 
E-mail: tolemed1@hotmail.com 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n." 224/2020 

Mercedes, 08 de outubro de 2020. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de 
Processo Licitatório n° 224/2020, na modalidade DISPENSA n." 91/2020, que tem por 
objeto aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e dengue, para utilização 
em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 333903035 
Fonte de recurso: 1019, 20494 

Sendo o que tínhamos para o momento 

DE: MARCELO DIECKEL - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
- __ :1. _. __ ~ I 1- _ ••• -. 1 .oI_ ••••• _-, ••.•.••••.••.•• '" _ .••••. 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Parecer n. o 224/2020 

Mercedes, 08 de outubro de 2020. 

Ilmo, Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n° 224/2020, na modalidade DISPENSA n." 91/2020, 
que tem por objeto aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e dengue, para 
utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 

Anexo ao presente, a Portaria n." 282/2020, na qual estão designados os membros da 
Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário Oficial, 
anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

JfJ" (/~~ ! 11 

JckciM. Rambo L':tiI· 
PREFEITA 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: MARCELO DIECKEL - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
.a_rn~iI. t"\""IIor,....C'\~"C'"'-'ry·""" •• __ ,.a_ ...•. _ •.. __ ,. L-.._ I"""-In I rvr: ,Ân I"'\""7I"'\I"n,..., •• 1""\1"\ 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 282/2020. 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Art. 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°. 12.857.209-0 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n°. 7.785.147-0 SSP/PR e Nilma Eger, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
6.475.622-2 SSP/PR, servidoras públicas Municipais, como membros titulares; 
Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.307.014-7 
SSP/PR, Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.516.504-2 SSP/PR, Juliana Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.771.728-1 SSP/PR, Tais Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.767.229-6 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG nO 
8.678.249-9 e Walter Luis Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.932.567-5 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros suplentes, para 
que constituam a Comissão Permanente de abertura e julgamento das L1CITAÇOES, 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2020. 

tL01L' (7~L-J I ftA 
)Cleêí_ ,;,_ k~mbo i:f,II 

PREFEITA 

·1~ 'o':t ~O 

. . 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Dispensa de Licitação n° 91/2020 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO DE DISPENSA N.o 91/2020 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

ENTIDADE PROMOTORA: 
INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria de Saúde. 

1 - Preâmbulo 
- O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, 
através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 282/2020, com a devida 
autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, exarada em 08/1 0/2020, de 
conformidade com a Lei n? 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação 
aplicável, toma pública o processo de Dispensa n° 9112020, no dia 09/10/2020, às 08h30min (oito 
horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, na Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e 
dengue, para utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de Mercedes, 
nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

2 - Objeto 
2.1 - O presente processo de Dispensa tem por objeto a aquisição de testes rápidos para detecção de 
COVID-19 e dengue, para utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município 
de Mercedes, conforme descrição abaixo: 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 
1 150 unid Teste rápido Coronavírus COVID - IGG/IGM 54,50 8.175,00 

2 150 unid Teste rápido dengue - IGG/IGM 8,50 1.275,00 
TOTALR$ 9.450,00 

Valor total do objeto: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

3 - Motivação 
3.1 - Em razão do enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, 
decorrente do Coronavírus - Covid-19, faz-se necessária a aquisição de testes rápidos para diagnóstico 
de casos suspeitos, de forma a agilizar o início do tratamento, bem como, mitigar a transmissão, com 
a colocação do paciente em isolamento. Por outro lado, em razão da ocorrência de dias de calor 
intenso e a proximidade do verão, estima-se que casos de dengue passem a ser verificados. Os 
sintomas da mesma podem ser confundidos com os sintomas da COVID-19, e a aquisição de testes 
permitirá a identificação precisa da doença que porventura acometa munícipes que buscarem 
atendimento nas unidades de saúde do Município. 

3.2 - Considera-se, fundamenta e justifica a contratação pretendida: 
- a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

Página 1 de 12 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Dispensa de Licitação n° 91/2020 

(ESPII); 
- a classificação, pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19 
- a Lei Federal n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
- a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19); 
- a Portaria MS/GM n" 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
- o Decreto n." 4230, de 16 de março de 2020, e alterações posteriores, do Governo do Estado do 
Paraná; 
- o Decreto n." 4298, de 19 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que declara situação 
de emergência em todo o território paranaense; 
- o Decreto Legislativo n" 6, de 2020, do Congresso Nacional, que reconhece a ocorrência de estado 
de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem n." 93, de 18 de março de 2020; 
- a Portaria MS/GM n° 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que declara, em todo o 
território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 
- a Medida Provisória n." 926, de 20 de março de 2020, que altera a Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus; 
- o Decreto Estadual n." 4.319, de 23 de março de 2020, que declara o estado de calamidade pública, 
como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus - COVID-19; 
- O Decreto Legislativo n.? 1, de 24 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Governador do Estado do Paraná, encaminhada por meio da Mensagem n." 15, de 23 de março de 
2020; 
- o Plano de Contingência COVID-19, da Secretaria Municipal de Saúde de Mercedes; 
- o Decreto Municipal n." 112/2020 (cópia anexa), que declara estado de calamidade pública no 
Município de Mercedes, em virtude do desastre classificado e codificado como doenças infeciosas 
virais (1511 O), decorrente do novo coronavírus (COVID-19); 
- a confirmação de 03 (três) casos ativos de contaminação pelo COVID-19 no Município de Mercedes 
e 09 (nove) casos suspeitos, consoante boletim da Secretaria de Saúde de 06/10/2020; 
- que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública. 

4 - Regime de Execução 
4.1 - Fornecimento. 

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor 
5.1 - O Preço a ser pago pelo objeto é de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Dispensa de Licitação n° 91/2020 

5.1.1- O preço a ser pago corresponde ao menor valor obtido em regular pesquisa de preços. 

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa na apresentação da menor proposta de preços, obtida 
em regular pesquisa, aliado ao preenchimento dos requisitos de habilitação. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

6.1.1 - Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou Contrato Social Consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores; 

b) No caso de Sociedade Simples, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente Licitação 
(CICAD), ou Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial ou CNPJ 
no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos 
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02110/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRFIFGTS); 

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do Trabalho). 

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedi da por qualquer órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui documento hábil para a 
comprovação da regularidade fiscal da licitante. 

Página 3 de 12 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
o_l'Yl'!:llil. t"'r"IIor,....o.rlac:-r,:;;"\r·"·u·' •.. __ ,..,I_1f"'Io _w- __ ... , •...... 1""f\.ln I nr= ""7"''' '1,1"')/"1"\".4 1"'\"'" 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Dispensa de Licitação n° 91/2020 

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aquelas emitidas no período de 
90 (noventa) dias que antecedem a data do presente procedimento. 

7 - Condições de Pagamento 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do fornecimento do objeto, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal. 

7.2 - O pagamento decorrente da prestação dos serviços do objeto do presente processo de dispensa 
correrá por conta dos recursos da dotação orçamentária: 

02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 333903035 
Fonte de recurso: 1019,20494 

8 - Validade da Proposta 
8.1 - A proposta da contratada terá o prazo de validade mínimo de lO (dez) dias. 

9 - Prazo de Vigência 
9.1 - O prazo de vigência do presente processo é de 02 (dois) meses, a contar da data de celebração do 
instrumento contratual, e poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57 da Lei 
Nacional n.? 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 4-H da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, com a redação a da pela Lei n." 14.035, de 11 de agosto de 2020. 

10 - Prazo de Execução 
10.1 - O prazo de execução do objeto é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de emissão da Ordem 
de Compra, e poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57 da Lei Nacional n.? 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e art. 4-H da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a 
redação a da pela Lei n." 14.035, de 11 de agosto de 2020. 

11 -Do Fundamento Legal. 
11.1 - A presente dispensa é formalizada com base no art. 24, II e IV, da Lei Nacional n." 8.666/93, e 
no art. 4° e seguintes da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

12 - Da minuta Contratual. 
12.1 - Consta do Anexo I deste edital a minuta do instrumento de contrato a ser celebrado. 

Mercedes, 08 de outubro de 2020. 
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ANEXO I 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MERCEDES E A EMPRESA xxxxxxxxxx. 

Contrato n." XXJ2020 
Identificação: XXX2020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representada 
por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rarnbo Loffi, brasileira, casada, residente e domiciliada na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n? 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CPF 
sob n", 886.335.359-04, portadora da Carteira de Identidade n°. 5.107.835-7, expedida pela SSPIPR, a 
seguir denominado MUNICÍPIO, e a empresa xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n", xx.xxx.xxx/xxxx-xx, isenta de Inscrição Estadual, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n". xxx, CEP xx.xxx-xxx, Centro, na Cidade de xxxxxxxx, Estado 
do xxxxxxx neste ato representada por xxxxxxxxxxxxx, Sra. xxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n". xxx, CEP xx.xxx-xxx, Centro, na Cidade de xxxxxxxx, 
Estado do Paraná, portadora da Carteira de Identidade n". x.xxx.xxx-x, expedida pela SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n°. xxx.xxx.xxx-xx, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei n", 8.666/93 e Legislação pertinente, das condições da Dispensa 
de Licitação n". xx/2020, da proposta da contratada, datada de xx/xx/2020, e das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual aquisição de testes rápidos para detecção de 
COVID-19 e dengue, para utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município 
de Mercedes, de acordo com as características e demais condições definidas no Edital de Dispensa n. ° 
xx/2020 e em seus Anexos. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: 
2.1. Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme consignado a seguir: 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 150 unid Teste rápido Coronavírus COVID - IGG/IGM 54,50 8.175,00 

2 150 unid Teste rápido dengue - IGG/IGM 8,50 1.275,00 

TOTALR$ 9.450,00 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
3.1 O de vigência é de 02 (dois) meses, a contar da data de assinatura deste instrumento contratual, e 
poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57 da Lei Nacional n." 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, e art. 4-H da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação a da 
pela Lei n." 14.035, de 11 de agosto de 2020. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33903035 
Fonte de recurso: 1019,20494 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 
5.1. O pedido de pagamento deverá ser devidamente instruído com Nota Fiscal referente ao 
fornecimento efetuado. A Nota Fiscal correspondente deverá conter o número do Edital e assinatura 
do responsável pela Secretaria licitante em seu verso, bem como apresentar os dados bancários 
necessários para que o Município de Mercedes efetue os pagamentos devidos ao fornecedor. 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do fornecimento do objeto, mediante 
apresentação de recibo/nota fiscal. 

5.2.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção 
monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada entre a data em que 
deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu, sem prejuízo da 
incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

5.3 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5.4 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 
6.1 A entrega do objeto deverá se dar em até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão de Ordem de 
Compra, junto às dependências do Centro de Saúde da sede municipal, situado na Rua Dr. Oswaldo 
Cruz, n" 707, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

6.2 Todas as despesas com relação ao objeto correrão por conta da CONTRATADA. 

6.3 O objeto será recebido nos termos do art. 73 da Lei n." 8.666/93. 

6.3.1 No ato da entrega, o objeto será recebido provisoriamente, para fins de posterior análise 
de sua regularidade. 

6.4 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação da não aceitação, sem ônus para o Município de 
Mercedes e sem prejuízo de eventual sanção, a ser aplicada em sede de regular procedimento 
administrativo. 

7 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prestação do serviço, que 
venham a ser solicitados pelos empregados do fornecedor; 

7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas e defeitos verificados; 

7.1.4. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos; 

7.1.5 Assegurar a integridade dos bens locados, não utilizando fita adesiva dupla face, colas, 
silicones ou outros materiais abrasivos, bem como perfurar o material; 

7.1.6 Responsabilizar-se por qualquer dano e/ou perda de material ou bem da Contratada, 
decorrente do mau uso do mesmo; 

7.1.7 Responsabilizar-se por acidentes, danos materiais e/ou pessoais, causados em 
decorrência de alterações nos estandes, instalação de decoração ou equipamentos elétricos ou 
falhas na estrutura do local da montagem do estande. 

8 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os serviços prestados; 

8.1.2. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

8.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.4. Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 
8.1.5. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do processo 
de dispensa de licitação e deste instrumento contratual; 
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8.1.6. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo município de Mercedes; 

8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto ou do defeito 
deste; 

8.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do objeto 
fornecido; 

8.2.9 Comunicar por escrito o MUNICÍPIO qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

8.1.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato (art. 4° - I, da 
Lei n." 13.979/2020). 

09 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Mercedes; 

9.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da Sede Administrativa do CONTRATANTE; 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto da Dispensa. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva. 
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9.3. É expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
10.1. O prazo de vigência e de execução do objeto poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 4-H da Lei Nacional n.? 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, com a redação dada pela Lei n." 14.035, de 11 de agosto de 2020. 

10.1.1 A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade dota) 
Secretário(a) de Saúde, do Município de Mercedes. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
12.1 A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções previstas 
nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n? 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.52012002, a saber: 

12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento; 

12.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária, e de 1% por dia após o 30° dia de atraso, 
limitada a 50% (cinquenta por cento), acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, 
assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua 
reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

12.1.2.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de 
inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

12.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora; 

12.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não superior a 2 
(dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento do 
Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo de 5 
(cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato; 

12.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.5.3 Não mantiver a proposta; 
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12.1. 5 .4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1. 5. 5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 

12.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre outras, nas seguintes 
hipóteses: 

12.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.l.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

12.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, bem 
corno, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 da Lei n.? 8.666/93. 

12.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcional idade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado 
e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

12.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública, de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas ao 

---._ fornecedor juntamente com a de multa. 

12.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das 
quantias porventura devidas ao contratado. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito à ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas seguintes 
hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio 
Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
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13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos 
do artigo 7° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do Contrato, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou por 
correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas 
vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da última 
publicação. 

13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisão 
do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a perfeita 
execução contratual. 

13.5. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n." 8.666/93. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
Contrato os documentos do Edital de Dispensa n'', xx/2020 e, em especial, a proposta de preço e os 
documentos de habilitação da CONTRATADA. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis 
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei nacional n." 8.666, de 21/06/1993 e a Lei Nacional 
n.? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e alterações posteriores. 

14.3. As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, 
ambos da Lei Federal n." 8.666/93. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO COMPETENTE: 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Dispensa de Licitação n" 91/2020 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Mercedes - PR, xx de xxxxxx de 2020. 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Marcelo Dieckel 
RG n" 8.432.814-6 

Arlete Martins 
RG n". 5.352.770-1 
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~ novaoeste.pr@gmail.com 
" (45) 99958-0575 til (45) 3303-4090 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitações 
Dispensa de Licitação n": 91/2020 

Objeto: Aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e dengue, para utilização em 
atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 

Prezados Senhores: 

Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n." 34.772.843/0001-28, inscrição estadual n." 90825860-64, com sede na Rua: 
Cuiabá, n°. 5018, SL 02, Bairro Alto Alegre CEP 85.805-260, na Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Jaqueline Alves da Costa, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Presidente Kennedy, n° 1603, apto. 202, CEP 85.810-041, Centro, na Cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, portadora da Carteira de Identidade n", 8.594.982-9, expedida pela 
SSPIPR, inscrita no ÇPF sob n." 049.541.879-07, apresenta sua proposta comercial relativa à Dispensa 
de Licitação n° 91/2020, que tem por objeto a aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 
e dengue, para utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de 
Mercedes, conforme disposto a seguir: 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 150 unid Teste rápido Coronavírus COVID - IGG/IGM 54,50 8.175,00 

2 150 unid Teste rápido dengue - IGG/IGM 8,50 1.275,00 

TOTALR$ 9.450,00 
Valor total do objeto: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Declaramos que em nossos preços, estão incluídos além do lucro todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade do objeto executado. 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega. 

Cascavel - PR, em 09 de outubro de 2020. 

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por NOVA 
OESTE DISTRIBUIDORA DE 

DE MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS LTDA:34772843000128 
L TDA:34772843000128 Dados: 2020,10,09 09:05:09 ·03'00' 

Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda 
Proponente 

Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 34.772.843/0001-28 
Rua Cuiabá, 5018 - sala 02 - Alto Alegre - Cascavel/PR - CEP: 85.805-260 



NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

FL.01 
JAQUELlNE ALVES COSTA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Cascavel, Estado do 
Paraná, nascida em 10 de março de 1986, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação nO 03355343530, expedida pelo DETRAN-PR e 
do CPF nO 049.541.879-07, residente e domiciliada na Rua Presidente 
Kennedy, 1603, apto, 202 81.02, centro, Cascavel, Estado do Paraná, 
CEP: 85810-041, DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS, brasileira, 
casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, 
natural de Cascavel, Estado do Paraná, nascida em 19 de maio de 
1986, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nO 03434430606, 
expedida pelo DETRAN-PR e do CPF nO 048.867.939-75, residente e 
domiciliada na Rua Márcia Regina, 116, apto 24, bairro neva Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP: 85805-370, resolvem por este instrumento 
constituir uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TOA, conforme cláusulas a 
seguir: 

1a • A sociedade girará sob o nome empresarial de NOVA OESTE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA., e terá sede e domicílio na 
Rua Cuiabá, 5018, sala 02, bairro, Alto Alegre, CEP: 85805-260, Cascavel, 
Estado do Paraná. 

2a• O capital Social será R$ 70.000,00 ( setenta mil reais) divididos em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de 1,00 (um real) cada, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
JAQUELlNE ALVES COSTA 35.000 (trinta e cinco mil), quotas R$- 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) e DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS 35.000 
(trinta e cinco mil), quotas R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), ficam assim 
distribuídos entre os sócios: 

SÓCIOS 
JAQUELlNE ALVES COSTA 
DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS 
TOTAL 

QUOTAS 
35.000 
35.000 
70.000 

CAPITAL R$ 
35.000,00 
35.000,00 
70.000,00 

3a• O objeto será: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS; 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2019 10:48 SOB N° 41209134694. 
PROTOCOLO: 194747026 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904116933. NIRE: 41209134694. 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 05/09/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à.compr~vação de sua.a~tenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cod1qos de ver1f1cação 



NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS l TOA 

CONTRATO SOCIAL 

FL.02 
4a . A sociedade iniciará suas atividades em 20 de setembro de 2019 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

sa . As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade e condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

6a . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7a . A administração da sociedade caberá aos sócios JAQUELlNE ALVES 
COSTA e DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS , com os poderes e 
atribuições de administradores e responderem individualmente pela 
administração da sociedade, representá-Ia judicial e extra judicialmente 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

sa. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justifícadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

ga. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os SOCIOS 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10a . A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

118• Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

••••.•.•••• 1 
JUNTA COMERCIAL I 

f DOPARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2019 10:48 SOB N° 41209134694. 
PROTOCOLO: 194747026 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904116933. NIRE: 41209134694 . 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 05/09/2019 
www.empresafaci1.pr.qov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~vação de sua.a~ten~icidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cod1gos de ver1f1caçao 



NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA 

CONTRATO SOCIAL 

FL.03 
128 • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

138. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

148 :DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14/12/2006. 

15a, Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em uma via. 

Cascavel, PR., 27 de agosto de 2019. 

r •••• "'l. I 
I JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2019 10,48 SOB N° 4120913~694. 
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Informando seus respect1vos cod1gos de ver1f1caçao 
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epltácio sessce - 11045 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244_540 ••• cartorio@azevedobastos.not.br 
https:JJ.uevedabastos.nol.br 

Bel. Válber k.v ~nda Cevalcantl ~ 
T~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíSA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCI2345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS lTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/08/2020 12:46:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. I·, 10· e seus §§ 1° e 2· da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 136971808209936000859-1 
'Legislações Vigentes: lei Federal n· 8.935/94, lei Federal n· 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, lei Federal nO 13.105/2015, lei Estadual nO 
8.721/2008, Lei Estadual n· 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b46300 13d49fe25cbfl debcc94 796a6fbd72beOOb69024c2d64d6e2442bfd06cfd576ef3f995f7 eb1 d22974 7995bOec 7ae5a 
5dlfa6871e3eOlblcbOd41dc5ffce 

Preedcncra da R~puI:M.(il 
CdsoCivil 

IIedidd Pr()vl~Ó"iI N" 1.20Cht 
de 24 de açosto õe 2001. 

ICP 
Brasil 
? 
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08/1 0/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
34.772.843/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 05/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

I PORTE 
EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I COMPLEMENTO 
SALA 02 

I LOGRADOURO 
RCUIABA 

I MUNiCípIO 
CASCAVEL 

I BAIRRO/DISTRITO 
ALTO ALEGRE ~ E__] 

I TELEFONE 
(45) 9958-0148 

ENDEREÇO ELETRONICO 
JAQUEALVESCOSTA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••• ** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2019 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/10/2020 às 11:07:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Emissão do CICAD Page 1 of 1 

PARANÁiJ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA RECEITA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

~==ln=s=c=r:;iç=ã=o=n=o=C=A=D=/=IC=M=S===i1 1=1 =~I;,.ns,;.c;,;r:iiç::;ã;,;O=C;;,;N,;P;",J~=~1 I Início das Atividades 
c__ 9_0_8_25_8_60_-6_4 __J11 34.772.843/0001-28 11 09/2019 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Título do Estabelecimento NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Endereço do Estabelecimento RUA CUIABA, 5018, SL 02; - ALTO ALEGRE - CEP 85805-260 

FONE: (45) 99958-0148 
Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 09/2019 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
su - At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 

I uaçao ua 06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TOA 
Atividade Econômica Principal do 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 

Estabelecimento HUMANO 

Atividade(s) Econômica(s) 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Secundária(s) do Estabelecimento USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

Quadro Societário 
Tipo 

CPF 
CPF 

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial 

048.867.939-75 DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS 
049.541.879-07 JAQUELlNE ALVES COSTA 

Qualificação 

SOCIO-ADMINISTRADOR 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 24/10/2020. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90825860-64 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido Eletronicamente via Internet 
24/09/202022:37:18 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CElEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_ CIFS llD.asp?elncludeLinkFacil=S&e... 24/09/2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 34.772.843/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:59:04 do dia 13/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2021. 
Código de controle da certidão: 7AEC.1A22.0237.9616 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalnter/EmiteCerti. .. 13/07/2020 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022240085-90 

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 34.772.843/0001-28 
Nome: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Inlemet Pública (13/07/202000:00:00) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 87037/2020 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE] 

Bairro: 

Cidade: 

ALTO ALEGRE 
Cascavel· PR 

CEP: 85.805-265 

Código: 473761785 
Nome/Razão: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNP J/CPF: 34.772.843/0001-28 
Endereço: RUA CUIABA, 5018 
Complemento: SALA 02 

[REQUERENTE] 
Código: 473761785 

Nome/Razão: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TDA 

CNPJ/CPF: 34.772.843/0001-28 

I FINALIDADE] 
Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 4 de outubro de 2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https :/Icascavel.atende .netl#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1I1oad/0 
Código de Autenticidade: WGT211202-000- TlIJWIDOKT JIBF-1 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br 



01/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

L------JII I np I 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 34.772.843/0001-28 
Razão Social:NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Endereço: RUA CUIABA 5018 / ALTO ALEGRE / CASCAVEL / PR / 85805-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2020 a 20/10/2020 

Certificação Número: 2020092102194738975500 

Informação obtida em 01/10/2020 18:42: 12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST:::ÇA DO TR.?>,.BALfD 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 34.772.843/0001-28 
Certidão nO: 15991534/2020 
Expedição: 13/07/2020, às 19:08:12 
Validade: 08/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAISL ins cr i to (a) no CNPJ sob o n° 34.772.843/0001-28, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 224/2020 

DISPENSA N° 91/2020 

Às 08h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 09 (nove) de outubro de 2020 (dois 
mil e vinte), reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes 
os membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria n" 
28212020, que subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do 
processo de Dispensa n° 91/2020, que tem por objeto a aquisição de testes rápidos para 
testagem da população do município de Mercedes, com suspeita de COVID - 19. 
Aberta a sessão, verificou-se que as empresa, Nova Oeste Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ sob n." 34.772.843/0001-28, apresentou 
documentação que a torna apta a contratar com o Município de Mercedes. Em seguida, 
passou-se à verificação da Proposta de Preços, onde a proponente apresentou proposta 
no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Trata-se de hipótese 
de Dispensa de licitação, amparada pelo art. art. 24, 11 e IV, da Lei Nacional n.? 
8.666/93, e no art. 4° e seguintes da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
com a redação dada pela Medida Provisória n.? 926, de 20 de março de 2020. A 
comissão constatou que a proponente está apta para a execução do objeto e que o 
mesmo se enquadra no Processo de Dispensa. Tal decisão será submetida à autoridade 
superior para ratificação e homologação. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
presente ata, que vai assinada por todos. 

Comissão Permanente de Licitações: 

l~~.~ 
~J~kson !'. Winkelmann 

Membro 

~~ 
. Sidiane Weiss 

Presidente 

~~C~ 
Nilma Eger 
Membro 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise do Procedimento de Dispensa de Licitação n." 91/2020, 
realizada em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n.? 8.666/93. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Tratando-se o objeto do procedimento em análise da aquisição de testes rápidos para 
detecção de COVID-19 e dengue, para utilização em atendimentos realizados nas unidades de 
saúde do Município de Mercedes, cujo valor orçado é de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), necessário se faz reconhecer a incidência da hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 24, II e IV, da Lei Nacional n." 8.666/93, bem como, no art. 4° e seguintes da Lei 
Nacional n.? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação a da pela Medida Provisória n." 
926, de 20 de março de 2020. 

Nos termos do art. 24, n, da Lei n." 8.666/93, é dispensável a licitação "para outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez." Com a edição do Decreto n." 9.412, de 18 junho de 2018, o limite para dispensa de 
licitação, fundada no dispositivo em tela, passou a ser de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais). Tendo em vista o montante da contratação pretendida e, a inexistência da 
notícia de compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, reputa-se que a 
aquisição pode ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, especialmente no que se 
refere ao item "teste rápido dengue - IGG/IGM". 

Por outro lado, consoante disposto no edital do procedimento em tela, a Organização 
Mundial da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), 
em 30 de janeiro de 2020, por conta do surto do novo Coronavírus (COVID-19); em 11 de março 
de 2020, a Organização Mundial da Saúde classificou o surto de COVID-19 como pandemia; a 
Portaria MS/GM n" 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, declarou Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); o Decreto n.? 4298, de 19 de março de 2020, do Governo do 
Estado do Paraná, declarou situação de emergência em todo o território paranaense; a Portaria 
MS/GM n° 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, declarou, em todo o território 
nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); a Medida Provisória n.? 
926, de 20 de março de 2020, alterou a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor 
sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; o Decreto 
Legislativo n° 6, de 2020, do Congresso Nacional, reconheceu a ocorrência de estado d 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem n." 93, de 18 de março de 2020; e o Decreto Legislativo n." 1, de 24 de março de 
2020, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconheceu a ocorrência de estado de 
calamidade pública, nos termos da solicitação do Governador do Estado do Paraná, encaminhada 
por meio da Mensagem n.? 15, de 23 de março de 2020; o Decreto Municipal n.O 112/2020, 
declarou estado de calamidade pública no Município de Mercedes, em virtude do desastre 
classificado e codificado como doenças infeciosas virais (15110), decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19); e, atualmente, há a confirmação de 03 (três) casos ativos de contaminação pelo 
COVID-19 no Município de Mercedes e 09 casos suspeitos, consoante boletim da Secretaria de 
Saúde de 06/10/2020. 

Ainda, conforme consta do item 3.1 do procedimento, "em razão do enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente do Coronavírus - Covid- 
19, faz-se necessária a aquisição de testes rápidos para diagnóstico de casos suspeitos, de forma a 
agilizar o início do tratamento, bem como, mitigar a transmissão, com a colocação do paciente 
em isolamento. Por outro lado, em razão da ocorrência de dias de calor intenso e a proximidade 
do verão, estima-se que casos de dengue passem a ser verificados. Os sintomas da mesma podem 
ser confundidos com os sintomas da COVID-19, e a aquisição de testes permitirá a identificação 
precisa da doença que porventura acometa munícipes que buscarem atendimento nas unidades de 
saúde do Município." 

Havendo a confirmação de paciente contaminado pelo COVID-19, bem como, casos 
suspeitos, conforme boletim expedido pela Secretaria de Saúde, necessária se faz a aquisição do 
objeto, que servirá ao diagnóstico da doença e, com isso, o rápido início do tratamento e a adoção 
de medidas mitigadoras da transmissão, como o isolamento do paciente e de pessoas que com ele 
mantiveram contato. Do contrário, sem a confirmação da doença, restaram prejudicados tanto a 
definição do tratamento adequado (no que se revela possível no momento), quanto a adoção de 
medidas tendentes a evitar a disseminação do vírus pelo paciente. 

A demora inerente a realização de regular licitação, pois, representa risco patente e real de 
comprometimento do serviço público de saúde e, por consequência, da vida e integridade física 
dos munícipes, donde restar configurada a situação emergencial. Como o vírus está presente, 
conforme constatado pela confirmação de paciente contaminado, a disponibilidade de testes para 
utilização é atual, não se revelando adequado aguardar todo o trâmite de um procedimento 
licitatório, ainda que abreviados os ritos, nos termos do art. 4°, G, da Lei n." 13.979/2020. 

O mesmo se diga com relação a aquisição de "teste rápido dengue - IGG/IGM". Como 
retratado, a atípica elevação da temperatura contribui para o surgimento e disseminação do 
transmissor da dengue. Ano após ano, pois, vem se verificado o surgimento de casos e, até 
mesmo, de epidemia de dengue. Neste cenário, necessário se faz a pronta disponibilidade de 
testes, de forma a possibilitar o rápido diagnóstico e tratamento do paciente, pena de prejuízos à 
sua saúde. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Em face de tais fatos, de se reconhecer que a situação se amolda a hipótese de dispensa de 
licitação prevista no inciso IV do art. 24 da Lei Nacional n." 8.666/93. Confira-se: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
( ... ) 

Inobstante, O art. 4° - B da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a 
redação a da pela Lei n." 14.035, de 11 de agosto de 2020, expressamente dispensou a 
necessidade de demonstração de ocorrência de situação de emergência; da necessidade de pronto 
atendimento da situação de emergência; da existência de risco a segurança de pessoas, obras, 
prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e da limitação da 
contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, no que se refere as 
dispensas de licitações para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do COVID-19. Confira-se: 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisiçao de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata 
esta Lei. (Redação dada pela Lei nO 14.035. de 2020) 
( ... ) 

Art. 4°-8. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se comprovadas as condições de: (Incluído pela Lei nO 
14.035, de 2020) 
I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Lei nO 
14.035, de 2020) 
11 - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
(Incluído pela Lei nO 14.035. de 2020) 
111 - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação 
de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; 
e (Incluído pela Lei nO 14.035, de 2020) 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento d 
situação de emergência. (Incluído pela Lei nO 14.035, de 2020) 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Registro, por oportuno, que o Edital/Termo de Referência do procedimento atende ao 
disposto nos incisos do parágrafo único doa art. 26 da Lei n." 8.666/93, havendo a caracterização 
da situação emergencial, a justificativa da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 

A situação emergencial já se encontra suficientemente delimitada acima. A justificativa da 
escolha do fornecedor repousa no fato de ter proposto o fornecimento pelo menor preço obtido 
em regular pesquisa, além de cumprir os requisitos de habilitação, donde resultar, também, a 
justificativa do preço. 

Reputo, ainda, que o Edital/Termo de Referência do procedimento atende ao disposto no 
§ 1° do art. 4-E da Lei Nacional n." 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação a da pela 
Lei n." 14.035, de 11 de agosto de 2020, havendo a declaração do objeto; fundamentação 
simplificada da contratação; descrição resumida da solução apresentada; requisitos da 
contratação; critérios de medição e pagamento; estimativa do preço obtido por meio de prévia 
pesquisa; e adequação orçamentária. 

Quanto ao prazo da contratação, que deve ser de no máximo 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei Nacional n." 8.666/93, e de 06 (seis) meses, 
nos termos do art. 4°-H da Lei Nacional n." 13.979/2020, com a redação a da pela Lei n." 14.035, 
de 11 de agosto de 2020, registra-se que previsto o prazo de vigência de 02 (dois) meses, e de 
execução de 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Compra, o que se revela 
razoável em face das especificidades do caso concreto. 

No que tange a minuta do instrumento contratual, consigno que há a previsão das 
cláusulas necessárias, não havendo ressalvas a serem feitas no momento. 

Por fim, consigno que o presente parecer é exarado com base nos elementos constantes 
dos autos, não cabendo a este parecerista o questionamento acerca da extensão da alegada 
situação emergencial que motiva o procedimento. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concluo pela legalidade do Procedimento de Dispensa de Licitação n." 
91/2020, haja vista encontrar respaldo no art. 24, II e IV, da Lei Nacional n." 8.666/93, e no art. 4° 
e seguintes da Lei Nacional n.? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Consigna-se a necessidade da observância do disposto no art. 26 da Lei n." 8.666/93, bem 
como, no § 2° do art. 4° da Lei Nacional n.? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação a 
da pela Lei n.? 14.035, de 11 de agosto de 2020. Confira-se: 

Art.4° . 

§ 2° Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta 
Lei serão disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
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Estado do Paraná 

contado da realização do ato, em site oficial específico na internet, 
observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3° do art. 8° da 
Lei nO 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, 
o número de sua inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou 
contratação, além das seguintes informações: (Redação dada pela 
Lei nO 14.035, de 2020) 
I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato; (Incluído pela Lei nO 14.035, de 2020) 
11 - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local 
de entrega ou de prestação; (Incluído pela Lei nO 14.035, de 2020) 
111 - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes 
pagos e o saldo disponível ou bloqueado, caso exista; (Incluído pela 
Lei n° 14.035, de 2020) 
IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Incluído 
pela Lei nO 14.035, de 2020) 
V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a 
execução do contrato, nas contratações de bens e serviços. (Incluído 
pela Lei nO 14.035, de 2020) 
VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se 
origine. (Redação dada pela Lei nO 14065, de 2020) 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Geovani Per ira de Mello 
PROCURA R JURÍDICO 
OABIPR 52531 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA o Processo de Dispensa n° 91/2020, e ADJUDICA o seu objeto na forma que 
segue: 

Objeto: Contratação de empresa para execução de reparos, com fornecimento de materiais, 
em chassi de caminhão VW 26.220, basculante, número de frota 64, placas ASV-8587, 
vinculado à Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes. 

Valor: R$ 23.559,90 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa 
centavos). 

Contratado: Sorasa Auto Peças Ltda., CNPJ n." 72.329.550/0001-60. 

Mercedes, 09 de outubro de 2020. 

!ti" 'L: I I. J cI;ci M. Rambo tii 
PREFEITA 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 91/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ n." 34.772.843/0001-28 

Objeto: Aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e dengue, para 
utilização em atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de 
Mercedes. 

Valor: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Amparo Legal: Artigo 24, II e IV, da Lei Nacional n." 8.666/93, e no art. 4° e seguintes da Lei 
Nacional n.? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Mercedes - PR, 09 de outubro de 2020. 

~~g~~JJr 
PREFEITA 

, . , 

13 19 ~~. 
O-P~ . 

... _- ._~-. I 

. - ~~- - - .. : 
l(t64 ...•. -. .• - .•.. . . , 

- PU8UCAuO· 

DATA. 13 . O L;l.Q~ 
DlA!""!O OFlel' ~ [:1 cY~~(,. HCO 
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OIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 91/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ n." 34.772.843/0001-28 

Objeto: Aquisição de testes rápidos para detecção de COVID-19 e dengue, para utilização em 
atendimentos realizados nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 

Valor: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Amparo Legal: Artigo 24, II e IV, da Lei Nacional n.? 8.666/93, e no art. 4° e seguintes da Lei Nacional n.? 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Mercedes - PR, 09 de outubro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE PROCESSO L1CITATÓRIO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 92/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Sorasa Auto Peças Ltda., CNPJ n.? 72.329.550/0001-60. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de reparos, com fornecimento de materiais, em chassi 
de caminhão VW 26.220, basculante, número de frota 64, placas ASV-8587, vinculado à 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes. 

Valor: R$ 23.559,90 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos) 

Amparo Legal: Artigo 1°, I, "b", da Lei n." 14.065, de 30 de setembro de 2020. 

Mercedes - PR, 09 de outubro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROCESSO L1CITATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 29/2020 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 29/2020 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SeT - BRY PODE. 

O Municlpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.qov.br 

IICP~ 
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(I MunicfpW tk Quatro g>"nUs - 'Estaáo áo <ParOllá 

0.\' IIto.\' Ofidui.~, no iI"tgra, euêo pub(ü'udos e111 09//0/2010, el/J: 
w"'ttMiuluropont('.f..pr.gov.br - Diflrio Oficial Etetrãntco 

AI'/SODr:. LlCITAÇAO- REPUHLlCAÇ,.fO 
Alteraçóes: 110 descritivo o objeto, l/e", 2.2 do A,rf'.{f) I. re(IIlil'Qmenlt ao banco do motorista e 

t,f/W'''n.fUITflllisnresf';I..,..,."n.f;('lllda/us 

Lici/octin desüuada à partíctpação de vmpreses de qualquer porte. 
Esta licifll~'Jo NÁO APLICA restrição di! locabdade retativam •• me Q slu!eg •• ocrájicu da 
licitante I.' NÃO APLICA prioridade de conmnaçõo a empresas focais ou regionais. 

PROCESSO DE COMPRA N" 1 Jl/_~()20 - PRHGA-O Nn074/:0!O 
Ohjl:fu: COIII"ulo(uO d •. ' empresa puro /ol'llccinrCl/lo de 1 (dois) Veiculos NOI'ru, OK/Il. com 
primeiro emplacamenlo 1'11/ nome do Município, tendo comn parte do pagalllt!llto (1 permuta de 
: (dnis) veículos usadas de pmprirdadl' do J/lmicl;Ji(J df' Quatro Pontes, lIa.f condições 
Jt'}itudas asegulr: LOTE Ú,VJCO • 01 (dois) YC'(clllos nOI'OJ. zere Ou/(6"'I'II·0. co", prímeiro 
emplacamento 1'''' nome do Municipia, motortzação I.V. potência mínima de 72CI~ 
aI/(J modelo mínimo J010'2010: tendo CO/lt(J par/c do pagmllcll/O a permuto dos Veículos 
u.faJM: I) Níssan.Fmnüer LE lJx4, CaminnNe. Ano 10/0, r.lto.f,ti 94DYCUD40BJ626(}6R. 
REN. OOJ76842.J.i4. pluclJ AUQ (J/j5: 2) Cltl'I'ralel Prisma. 1.4/ LT. 201l/10J1.jfe.'(. chassi 
9BGRP69XOCG1J7/~0. REN. 004201J8621. placa AUX 4411. pagos ('om recursos oriundos 
do Te/"l'w de AdC$Jo ci Resolurão SfSA 1,·769/20/9. I! contrapartida do Municipio .• Valor 
Totul .\feixil/lu do Objeto: R.~ 107./110,00 .• Abertura às 09h()()mi" do dia 17 de outuhro de 
1010. IIU SaIu de Ro'llniÜt'.f do P,. •• feiluro dI' Qllatru Pontes, EsllldlJ do Poranà, situal/u ti Rua 
Gospar Murüns, Ir' j60. Centro. Qlllltro POII/CS • PR .• Edituí: O r."(lita( est(/rá dispo/liI'el 110 

sítr wlt· ••• ·.qaatroprllllnpr.g(J\'.hrll.ici/oçiíe.f. • /lIjnrnJoçiíe.f OJiCI(>1I0i.f. "dn Te/rfnnt (4j) 
J179 810l ou r-mail: compras@qua/ropomes.prgOl'.br .• QUlJtro Pontes, PR. em 11 dI! 
setembro de 2020. 

PROCESSO DE CO.UPRA N· I /6/2020 - DISPENSA DE l.JClTA('ÃO N·OU/2020 
Contrataçãa de pessoa Jllddiea para fomecimento de HO J:/t$ com produ/os de higiene r 
Iiml'l:':tIIHJr", tilstriblli('iía â$funJilias assistidas P<'Iu CJUS de Qualro Pontes, em IJ/l'ndll/lell/O 
o recomendações de mais umu ação paro enfren/lJmemo da ptl/ldemio Corld.19. _ 
CONTRATADA: T li' MERCADO E CONYEN/ENC1A LTOA • VALOR TOTAl. 
CO.VTRATUAL: RS -1.101.00· Prazo de ur"uçlio: fo() dias. - 1'1'0:0 commtuaí: 90 (1I0W:1I10) 
dias .. Ar/. 04. CAPUT. da Ll'i Fl'tlera/ n" 1.J.979/1"20. comhínada 1'0", o Ar,. U. lncíso lJ. 
da Leln· 8,666/91 .• Quatro POI//es. 06 de outubro dtl1020. 

Anso DE LICITAÇÃO 
Re~/(,ãu riu Processo <I •. Cumpra n· 107/2010 - PregiJu ,,"070/1010. qlle resultou deserto. 

Admitida a partidplJçiJo de empresas de qualquer porte. 
Esta licitação NÃO APLICA rvsmçõo de locolidade rc/lJti\'amente â sede gr:ognifica da 
Iicila"lt e NA'O APUCA prioridade dt contramção a empresas locais 01( rrgi(ll/(/js, 

PROCESSO DE COMPRA W I I 712010· PREGÃO N- 07711020 
"~tI: Formação de Registro Jf' Preços para o fomeciineiuo de Materiais tle construção e 

lias destinados li I/IUlllltellçJo predial do MunicípiQ de Qlllllro Pontes .• VaIar Glohal 
.1110 do Objeto: RS 96.972.62 .• Abertura: às 91100",11/ do dia J6 de outubro de 1020. na 

Solo de Reuniões da Prefetmra d" MUI/kil'in dl' º/IO/ro Pontes, Estado dn Paraná •. fI·tl/ada à 
RI/a Gaspar Mantns, II~ j60, Ceruro, Quatto Pomes ; PR .• Edila/: O Editol estllrá dispollil'e/ 
aos tnteressedos. 1/0 síte ••.••. w.qua/ropollli!s.pr.gol·.br/l.ki/uçães, " In/lJrflluçÜt's adiciunlJ's. 
pelo rdifu/le (./5) 3179 8105,011 e'InIJU: CQlllpras@qulI/ropallll!.f.pr.gav.br .• Publique.s.! .• 
QUlJt,'O PO/l/rs - PR. <'''' 07 de outubro de 1020 

JOÃO INAClO UUFER - Prrfi'l(o 

CO.IfUN/CADQ DE RATl1'ICAÇÃO DE CLASSI1'/CAÇ~fO 
PROCESSO DE COMPRA ,y- 106/:0JO· PREGA'O N~069/:020 

O Pregoeiro du Ml/llidpiu de QUIJ/rCJ Pentes • PR, desiglluJu pela Purturia MI",iciI'IJI nW 

Uj 1010 de 19 de IIIlIio de 1020. no usa de suas atribuiçóes Il'goir .•• fanJI1/tll'n/(J/lo nu AIU 
66/1010. scqucncias I c 1, cumpridas U! oxígéncias relativas ci.' empresas vencedoras liaS 
Itens 8.13.19.10. $1, j1, j4, j7. 101. /01, 103, /04. 111 /47 e Jj9. com a apresentação dI' 
Bol •• t;", Têcmco do produto, o' re.'I'f'ctiva comprovação do Rl'gi'(lro!No/ifiL'Oçào lia ANYlSA, 
estundo os mesmos 1'111 I'ollforltlitl"de ao requerido, "(J/ifico 1/ dasrijlcm,:ão das empresas 
CLEUSA AI'ARECIlJA DECIlECfI1 CIfAMBÓ. CARDOSO & GELLER LTDA. KLlEMANN 
CO.lflkRCIO DE GÁS LTDA, C F ANTONELLI EIRELl. F G DE OI./YEIRA LTDA. IItlS 
respocttvos itens .. AJ !)/'(J/JfJ,(/lJ.f, os documenms dt crrdenciomemo e habiíitaçãn. bem c(Jma 
us A",s relativas <J(I Pr('gào. es/ão publicaJas no Por/(ll de Transparência .• Comunica. que, a 
partir da p"hliCllçüo d~st~ Comumcado 110 Diário Oficial Ele/rÕllicCJ do MuniC/llio 1/tI dia 09 
de outubro de 1020. e .tl'lI envio por e'l/Iuif aOJ parúcipantes, serão cOIIC' •. dedos :! (doü) dias 
li/o'is puru que, hUl'emlo imeressados, deell/ IÚI"S aa processo. t: 11110 o fazenda »esse proso. 
concordam cum " resultado I' o prosseguimento do processo licitatàrio com l"iS10S ã 
JlOmologaçJo ~ assinatura do commto .• Quatro Pontes, 09 de oll/ubra d" 1020. 

t:l'UrisloFtl"rtirtl Vi/ha 
PI"t' oetro 

wtrMlcirro DE MMZCIIAL CÂNDJCO l\ONDON 

lSTADO 00 ,MAItÂ 

PROCESSO LlCnATÓRJO N' 26412020 
RATIFICAÇAO OAJUSTIFICAT1VA OE OISPENSAOE LICITAÇÃO /11< 106J202O 

O PrelMIl dO Uoo.:i",o de M •• ectlM Caodoo ROlldon. E.IadO dO Plran'. em cump!lmenlo ao 
d:'poilonoAr11Q026.daL~n·a.66õ193,elendoemY!Stao ••• r_rJutldlco~0~"'dellbe<~io 
da ComIn.lo de lJatlÇÕH. e~.',lÓI) no proeec!imenlo pal1l' Aqul.lç'o d. 01 (um) kIt de ••• 11I6n<:l. p,&r. 
IU,,,ç60deunbnp.l1Iotritul1ldorepicado'deV"'hOI.lronco., •• bv.'os.F,otl ua. conforme 
",formado 1\01 autos, .<:Ima relerido •. AU'm tomo p.;bIico a pteunle juI1il"1C'~~' d. Oi.penu de ~<:I"çAo 
~iJlevuinte: 

OBJETO: Aqulliçio de 01 lum) kit de ualalincla para all.raç.o di carda" patll O trituradO!', 
•• d. V.'ho •• tronco •• arbu.to •• Frot. 53a. com ptuo da enlregade 10 (dez) dias apOs a 
~ção. Par" lanto, eonlfatamo$ a empttn Llpp,' Eng,nh.ril e Equlp.ment ••• Elr,W. Inseriu. no 

\ •••••• Jsoon·23.691.a99l0001·31,e'la~ ••• RutPllangueu' •. n·706.naCldad.d.Agrol1n(u. 
EI~o de ~nlil Calanna. eontorme doeumerl05 .nex ••• ao proceno. ao pte.., tola! de R$ 1.100,00 tseie 
mil a cem ruil). O "..~m.nIO lirA eletuado conl00ne e realizaç80 d' ent •• ga e a 'ples.nu.çAo d •• notl'I 
11SCII.en\O$(tinCo)~sú(eit. 

fUNOAMENTO LEGAl: CanIr~~ 18,p.o!dld •• noJ..nlvo 2". ,nciao XVM d. Lei n· a.a6õl93. d. 21. 
0(;·1993 
Gab"'''e do .,,,f,,(o. tn'I 09 de OUlub<O d. 2020. Matci<lAndtti Rauber· PREFELTO 

HUNIC!PIOO!CMAJU[CKALc:ANDlDOIU»<lXlII 

AVISO OE LICIT"çAo 

Mod.lld.c!t: PlegklEl1IlI6nicon· 10212020 
Tlpo:M.norp'oaço 
Relllm'd,C •• mpra:N.norprtç ••• s! •• bal 
ObJ.to:Con(ra~deservicoldellm(Nl.l"ehig:tfllZaçiode6<lll<\·d.oSeGIela".Uuno;.ptldeSaUde. 
por Nmeses. 
VI/II.(]( '"'hmo: R$ 2.792.5ti6.80 (Dois mil>6el. setecentos • no~.nl., doi. m~. QUinhentos, senenla e 
sei!! rea,~ 1I00tenta tentavas). 
R,,,blmtntod,propOIIa.:OUO,:l)(ll'loF,lloodiaI3d.outubrode202O.õlI6à&oa:OOtooruoodla28 
(ltoutubrod.2020 
R •• I!uçjo d ••••• 10 pÚblica: A 111160 púo~ •• oo.,á b 08:00 hor •• nO di. U dt oul\lbro dt 2020. 
no P~ d. Comptll do Govemo Fedtral- _comprugove,.,..menla~.gO'd". 
LOt:at d, AbIftu,&Ir •• lluçio d. ,udo p(lblie..: POItiII ele Compr" do Qoo.·erno Fedeql - 
wwweonu'llIlW9\lomameolallooybr, 
Edlw: O Edital utar.:l dilponlv'l I ••• '''I •••• ,IdOl na P,".:tlJfi Muncipal d. Marid'lal CIIndido Rondon, 
,'I\llda;ll R.ra Elpiril;o s.nto. n' 777. e.M"O, •••••• U"rKt\II C4\ndido Rondon. Esl;>do do Para"'. dur"nl' o 
toor'rio nonnel de utledie/'ll •. dai 03h00mon, ti lIMSmlft .• da, 131l15min.;lI, 17h()()on,n. ou .lTav6. 00 
"le:~linl<.LittlioçÕet.eonIulllde~cilaç6e.,U«>l'o~Oe<l,l.õIIedo",nlOadenoPOlUlld. 
COI'II9'U do GOVtmo Ftdtlal, N.lpJ....._.eompr.snet.gov.br/corllijta~e"COl'l$liedauo_F'"'o.:osp 
CJolwi,a,:PoIemaM.~oupelQF"",,:(~5)3264.aaG5ou3264-3867.nohor,",llOlmalde 
exptd,..,tt 

Pub~!! ••••. se. M_cI\eI CAndidO Rondc)n..PR. tm 09 de OUlubrO de 2020. N"el •• Andrel Ral.lbtr. P~feÍl.o 

MVN1(:jp10 DI: MI:II,CE()[S _ EST AI)() DO VAII,ASÁ 
f_'URATO OE PROCESSO DE OISPE:>iU DE I.JCITAçAo N.· tlnGIO 
Munl<'lp",dct.kn:cdc. 

C •• nlr.lOdo: "a~ •. O<->Ie Dl,u,ho,JlJo,~ de Mtd;un><nl,", LuL •.. CNPJ n.· 34 172.M3'OOO1·~~ 
Objete: Aqui'ir1<> de "'_Ia •.••• ;<100 poo~ <kt~.~", de ("OVI~19 t dtnJI!<. P"~ lM,ltuç;kl (ti. 

.,.nd"".nlOO,tah"do.hUUo,dadesde •• ..., •. doMUllldp,Od.M.rccdel. 
IU9.~SQ.OOtno •.• mil,'l"'.n",,~nll"'cc,nq\KnYr •.• II) . 

.••• "'p.r. L.,.,: •••• ,,'~ 24. 11 • IV, d. LfJ N •• i_1 n." •. ~), • Ot> &tt. 4' c ";~II'''I da Lfl N.çiorW ". 
tJ~<).de(;dtr",·.,.."odel0~0 

M.rcOlk.-I'R.09dcounlI>roJc2020. 
CLK;M.R....,bnLoffi 

rREfEIIA 

MVSICI,IO 010: ~n:RC'EDES -KST,\DO DO P ••• IIA,,·Á 
&:lE!.lIJE R.I.TWJCAÇAO DE Ell/rAl. 
'MOCItSSO UCIT ••• TÓRIO N' !o.mOI' 
PREGÃO ELETROSICO N·. d;lll1" 

o "'"",dl'lO d< M.«<d< •• u. •• d., do r •••.• ni. l<1<li. po;!>hca , ~SUIM" rctd'klçlí\ ..:o Iltj,w ,.181"'0 a licJlaçla n. 

~~';;,~:~!'~,,:~:~ ... ~A!";:~~h~~'~= d~'~;~:'~";~"..;:: ~:;!::~:: L:~~:<~:: 
s....,'''''ri •• doM'''''''irJo~·Mtrc':O''.' 
I-AIr" •• ..."açloldell<DI~U<m"lI1IlDoot,<l •• doLOTE(JI.M.t,·III ••••• h~mt.,UI1fl<'.r.a.~ 
1k.!ltw,p;i>oanJuo,n<>"".v''''''''"OIIk'''n.d;;p!htU •. bai~u: 
LOTt: •• M.,. •. bl. d. M .,.~. li ••••• 
"... ,s v.1<! U~"',I Je 

N.lI.ol •••• lIidro<-l ••••••• u. ."""1>"0 .• "' ••• ",,&, •••• 11.>1 ••• : 
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MUNIc!PIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

D(CI!EfO H,I 206{1910 O? Of OlITUIRO OE l.OlO 
Art.1t• Fica autorilado o uso de chumSClueirlSe qulo$ques i/le,nda jrea de b~nnodil PI'JIIAI1IIIc~lde 
E"lreRlo$doO.Ut.0IaelVlndonre(ornendiçõe,deprew:nçJo~eo.od·19. 
SendoUSfeuin1llmedicb,; 
• • Utmuçlo de ctl."osque. cam no m/i.lmo IS plll~S em cida, sendo qUI dos ROV1! 09 qu'osquls 
ui,tentu somente 05 poderIo ser utUi,.oos. o. ou'ros 04 t''',lo "'t"dil.OoI iten~ndo li nOl'mu de 
~Iul'Jl\ÇlqUlnlootl,slallClimtn\osocia1. 
11· riu ptl><bido iumpar IIU de;N!nd~"clli di PIi ••• Ar',fic;.I. 
111· flC. imll1uldo o Toque de Recolher p,lIIiosfrequent.dOI'«daprõliiiS21,OOHs,comuc tçJodos 
l<equ,ntldor~.di/bnd>onf\e. 
IV· Fiel P1o,ttiOo o u.o de bllru,u, ~t;hll,,;lo de lanu II'm ee nlo ca,.CIl'm •• ~cimpimenlo 
V· F,ca recomendido i nJo ç;',ulaçJo de puso.! '1ue i1pttseottm alau= comOfbidade. ou qUt estejam 
iilpresenundoslntomUI"piS. 
VI· fica r«omendido qlJf as penou Que hequenUlem o balnu"q IIilim 0\ IIUI peodutcs nn~llanles, 
nbonttts •• lcooleel,iltmdelilelousodimisc,". 
M. l' • F",. Iobtr,di i Uu!iliÇIo ee plulnas de UIO públIco. redulidi i upJeoc!.de em S<m IClIlQlltnli 
oorcento). 
Art.l'· FIC' IUlori,.di i ulll1nç:lo de qulosquel em 'ruI uttrnu como por ,.,mplo no O •• bt A,Ifl:lCo e 
ÃSSEP{R. com nUmt'omhirno de 15 penN', 
Enu-e R,os do Oeste. E.tido d) Plri/n', 09 de Ovtubro de 2020 

pQRTARIA Nt }U12020 pE O? DE QUJU5RO pf 2010 
"11.1'. DtllinarllflVldofi ALUSANDRA CRISTINA IIESElC, brllileir., D<upanl~ do Cireo Ef~tiyodeAlOOllaf 
Adminlstfltivo, delll Pleleltura Municip,lll. j)i/iI relponder como <>estOfa do Convtnlo de Ca.mint>lo p •••• I 
como FlIC~III'" dnl,nado o ~ MAURlCIOST(lN, ocup.nt~ do carco efel"'!! de O~/"IdOl'!Je M'quínllS. 
IIrlSl(ello.PU.itlJire.lllihlrlRfls(alililçlodoCon~tnIOil,effl'mildocorn olnslll<Jto ".ua e Te'rI. 
rnue RlosdoOes",EsUdodoPiflní.em09dtoutybrode 2020. 

TERMO P[ HOMOlOGACJ.O E ApJUpICAc.l0 
REF. CONCORRlHCIA ,OaUCA N' 04/2020· PROCESSO HI 114/2029 
O MUI\klplo de Ent,e RIo, cio Otne, Enado d •• P'/"Inj. t •• rna a púbWto que, flCi homol",.do o 
p/ocedlmento lIC1lJt6no em eplarile e iI 'dludlc.açlo 00 ob,eto ~ empresi AIHENAS PAVIMENTAÇÃO [ 
OBRAS [IRELI pa" a p~"J cOllsolid,çJo do previilo ntSle (erlime e cSc,poos de cumptld's 1I 1000m'-ldicSc,s 
lel~lS. 

EXTRATO DO CONTRATO N' U5/2029 
COHTRATAtflE: MUNldplO OE ENTRE RIOS 00 OESTE 
CONTAATAOA,:TERRAPL(NAGEMAlIANÇAlTOA·EPP 
VALOR:RSSaJ.420.00 
PRAZO()[[XECUç.\o:lSOd,.u 
PRAZOOfVlGWCIA:360dlil. 
DATAOE ÃSS(NATURA 00 CONTR,ATO; os de outubro de 2020. 

P,efelto 

MUNldrlO DE Mr.RCI:Dfll M rk 
SI:CMI:T,\RIA ur. r ••.••••.••• U.\)!I:NTO •. \I);\II/>ISTR.\('ÁO t: I'JI>ANÇ.\li. 

Rt:SULlAJ)() Ur. JU1.C:AMI./'HO lIA UOCllMI:I""r.\Ç.4.o 01: 1MBII.J r ••• J;Áo 
r, ,RO'OSTAS DI: PREÇOS 

Tm •••• D ••• DE l'Itr.ÇO!< W J"'1t10 
f,nlçump'on\tnlUbd,spos~dal(ln·!()6().llclldcj\J"l>odcI9'l1.~Con,;'IloP •.• "un.", •••• L«i •••. "'. 

lr"'l<II'" ~~2I:!02(\) "'"'" póblkoo I~uluJo ,.LlII~oao I"0"'dimo:ntto '""""i',, ••••.••• ,,; •.• :at •. <""r ••••••••• "". 
IIARIUTA ÁO: 

1.1<11"" 
411·10110001·60 

Pro .,.RS 
CNrJ ~'O-H14 40UOOO1-M 1911% 12 
• ~ •• _ o C •.•• "'IO de 1",;<",,100 de Obo •• "" ptatOd<;' Ir""o) d •• 1 .I~>,' 

<om"d.>puhl"'"'I"""de<t. 
~ aUfO>' "" pt<><tUO p<lm."lCCtnl <'Oll\ v,>!_ f ••• ,qu~ldJ •••• inl""uoo. '''i ••• ".""'"oi •• doa o.p"l, •• n •• n'o~. 

Adm""wllC'" d~ P"(~"u,a do ~bfti.lroo de Mtre.""'.,,,, "", ••••• d ••• pe.t •• ntt 
M~.des-PR.09del."UllrbloJ:2019. 

Con,,~~ I'mnwllIc de \Jc1t.1ç1o ,rOlUri, 1~lfl010) 

l\1UI\1ClpiO 1)1; MEkCEDES - ESTAVO no PARANÁ 
t:XTRATO DI:: rROCESSO IIE DISPt:NSA DI: UCITAÇÁO N.· 9111U. 
MlII,,~lrÍDd.M...,edcto 

C"l"tldo: SQ, .•••.• AUIO Pe ••• lJd~ .• CNPl n.· 72.329.550:0001.(,(1. 
O~J.'., C""lr."\"lo d. <m", ••• pu. uK~1g do •• paro>, ~om tom«il\fn'O de IIUItcfi.aif, <111 cIIauJ de 

urninUo VW 2~.220. bti,..."tan,.. ooó •••• r •• de r •.•••• 64, plleu ASV-SSI1. "inculado t SKrtlarIA 
de V,~io. O" •• , c & ••.• ça> V'bano •• do Munid~ÍD de M.rcNn. 

V.lur: RS 2J,:SS9,'N(~inl~. Irh m,l. <1,unhC1\1011 ç e''''Iu<nl. e nov~ rea" o no~.n'" C''''",'Of) 
A"paroLrlal: Art,~o 1·.1 ••• bw.dJlOln .• 14.ut.S.JolO.k •.• .,cmb<ndelO20. 

M.n:c4N_PR. 09 de ••••••• 1>ro de 2010- 
CIçç,M. Rvnb<l lom 
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